
Isenta do pagamento do IPTU e
institui aliquota especial.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1 º - Ficam isentas do pagamento do Imposto Pr~
dial e Territorial Urbano - IPTU - as entidades recreativas e as
esportivas, no que concerne aos imóveis integrantes de seu patri-
mônio, cujo valor venal, globalmente considerado, não ultrapasse,
em cada exercicio, a 4.000 Unidades de Referência Padrão - URP.

Art. 2º - As entidades recreativas e as esportivas
não enquadradas no art. 1º ficam sujeitas à incidência do Imposto
Predial e Territorial Urbano, com a aplicação de uma aliquota ~ni
ca de 0,2% (dois décimos por cento).

Art. 3º - Ficam excluidas da isenção prevista por
esta Lei as entidades que apresentarem irregularidades face à le-
gislação do Municipio.

Art. 4º - Para usufruir dos beneficios e vantagens
insti tuidos nesta Lei, as entidades deverão, no exercício de 1987,
requerê-los no prazo de até 90 dias, a contar de janeiro de 1987.

Par~grafo ~nico - Nos demais exercicios, serão ob-
servados os prazos ordin~rios da Legislação Tribut~ria do Munici-
pio.

Art. 6º
data de sua publicação.
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Dilma Vana Rousseff Linhares,
, Secret~ria Municipal da Fazenda.
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